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No 890 - Ministério da Pesca e Aquicultura, Reservatório da UHE
Rosana (rio Paranapanema), Município de Diamante do Norte/Paraná,
aquicultura.

O inteiro teor das Resoluções, bem como todas as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

FRANCISCO LOPES VIANA

RESOLUÇÃO No 880, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída por
meio da Portaria nº 84, de 12 de dezembro de 2002, torna público que
o Diretor João Gilberto Lotufo Conejo, com fundamento no art. 12,
inciso V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, com base na
delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução no 006, de 1o

de fevereiro de 2010, publicada no DOU de 03 de fevereiro de 2010,
resolveu:

Transferir, por intermédio da Prefeitura Municipal de Res-
plendor, CNPJ no 18.413.161/0001-72, o Município de Resplendor,
doravante denominado outorgada, com base no art. 2o da Resolução
no 16, de 08 de maio de 2001, do Conselho Nacional de Recursos
Hídricos, o direito de uso dos recursos hídricos obtido pelo Consórcio
da Hidrelétrica de Aimorés, CNPJ no 02.995.825/0001-19, por in-
termédio da Resolução no 600, de 03 de setembro de 2009, publicada
no DOU de 10 de setembro de 2009, Seção 1, página 75, relativo à
outorga para diluição de efluentes tratados no rio Doce, com a fi-
nalidade industrial, Município de Esplendor, Estado de Minas Ge-
rais.

O inteiro teor da Resolução, bem como as demais infor-
mações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

FRANCISCO LOPES VIANA

RESOLUÇÃO No 883, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída por
meio da Portaria nº 84, de 12 de dezembro de 2002, torna público que
o Diretor João Gilberto Lotufo Conejo, com fundamento no art. 12,
inciso V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, com base na
delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução no 006, de 1o

de fevereiro de 2010, publicada no DOU de 03 de fevereiro de 2010,
resolveu:

Revogar, a partir de 07/11/2011, por motivo de desistência
do Outorgado, a Resolução no 293, de 24 de junho de 2010, emitida
pela Agência Nacional de Águas - ANA, publicada no Diário Oficial
da União em 02 de julho de 2010, Seção I, página 248, a qual
outorgou a Sandro Bernardes Soares, CPF nº 881.686.115-00, o di-
reito de uso de recursos hídricos para captação de água no rio São
Francisco, com a finalidade de irrigação, Município de Abaré, Estado
da Bahia.

O inteiro teor da Resolução, bem como as demais infor-
mações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

FRANCISCO LOPES VIANA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições e
tendo em vista a delegação de competência que lhe foi atribuída pela
Portaria no 84, de 12 de dezembro de 2002, e em conformidade com
a Resolução no 193, de 05 de maio de 2003, torna público que, no
período de 1 a 26/12/2011, foram requeridas e encontram-se em
análise as seguintes solicitações de outorga de direito de uso de
recursos hídricos de domínio da União:

Alessandro Manoel da Silva, Reservatório da UHE de Ita-
parica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, irrigação.

Alto Araguaia Prefeitura Municipal, rio Araguaia, Município
de Alto Araguaia/Mato Grosso, esgotamento sanitário.

Antônio Carlos Brito, rio Pardo, Município de Encruzilha-
da/Bahia, irrigação.

Baraldi Rodrigues e CIA Ltda., rio Paraná, Município de
Vila Alta/Paraná, mineração.

Bernadino Arcilon de Sá, Reservatório da UHE de Itaparica
(rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, irrigação.

Bernadino Arcilon de Sá, Reservatório da UHE de Itaparica
(rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, irrigação.

Cattegran Granitos do Brasil Ltda. - ME - CATTEGRAN, rio
Doce, Município de Colatina/Espírito Santo, mineração.

CERB - Companhia de Engenharia Ambiental e Recursos
Hídricos da Bahia, rio Carinhanha, Município de Feira da Mata/Ba-
hia, preventiva, abastecimento público.

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - CODEVASF, rio São Francisco, Município de Man-
ga/Minas Gerais, esgotamento sanitário.

Companhia de Saneamento de Sergipe - DESO, rio São
Francisco, Município de Gararu/Sergipe, abastecimento público.

Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA,
açude Barra, Município de Sertânia/Pernambuco, abastecimento pú-
blico.

Curtume Moderno S.A, rio São Francisco, Município de
Petrolina/Pernambuco, alteração, indústria.

Domingos Rubião Alves Meira Netto, Reservatório da UHE
de Machado Mineiro (rio Pardo), Município de Águas Vermelhas/Mi-
nas Gerais, irrigação.

Edson Leite Araújo, açude General Sampaio (rio Curú), Mu-
nicípio de General Sampaio/Ceará, aquicultura.

Extratora de Areia Passos Gloria Ltda. - Me - Areia União,
rio Grande, Município de São João Batista do Glória/Minas Gerais,
mineração.

Fundação Centro Brasileiro de Proteção e Pesquisa das Tar-
tarugas Marinhas - PROTAMAR, rio Doce, Município de Linha-
res/Espírito Santo, esgotamento sanitário.

Geroncio Lupercinio Silva, Reservatório da UHE de Ita-
parica (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, irrigação.

Gomes & Costa Materiais de Construção Ltda. - Me - Aldo
Materiais de Construção, rio Bezerra, Município de Arraias/Tocantins,
mineração.

Hazenclever Lopes Cançado Júnior, Reservatório da UHE de
Sobradinho (rio São Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, ir-
rigação.

IBRAFA Indústria e Comércio Ltda., Município de Itapi-
ra/São Paulo, preventiva, indústria.

Indústria Extrativa de Areia e Pedra Vera Cruz Ltda. EPP -
Porto de Areia Pontal, rio Paraná, Município de São Pedro do Pa-
raná/Paraná, mineração.

Irmãos Nardi Ltda. - ME - Arenorte, rio Doce, Município de
Colatina/Espírito Santo, mineração, indústria e afins.

Izaque Lupercinio da Silva, Reservatório da UHE de Ita-
parica (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, irrigação.

João Faria da Silva, Reservatório da UHE de Furnas (rio
Grande), Município de Campo do Meio/Minas Gerais, irrigação.

Jocircley Dias dos Anjos, Reservatório da UHE de Sobra-
dinho (rio São Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, irriga-
ção.

José Freire Damasceno, Reservatório da UHE de Itaparica
(rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, irrigação.

José Olegário Damasceno, rio Vaza Barris, Município de
Jeremoabo/Bahia, irrigação.

Josefina Freire Filha Damasceno, Reservatório da UHE de
Itaparica (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, irriga-
ção.

Joselma de Souza Melo, Reservatório da UHE de Itaparica
(rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, irrigação.

Marcos Roberto Patriarca Barbosa, Reservatório da UHE de
Jurumirim (rio Paranapanema), Município de Taquarituba/São Paulo,
irrigação.

Mineração Araguaia Ltda. - EPP, rio Moji-Guaçu, Município
de Araras/São Paulo, mineração.

Mineração JCJL Ltda., rio Sapucaí, Município de Pirangui-
nho/Minas Gerais, alteração, mineração.

Mineradora Vale das Garças Ltda., rio Sapucaí, Município de
Careaçu/Minas Gerais, transferência, mineração.

Morelos Adolfo Verlage Vazques, rio Samambaia, Município
de Cristalina/Goiás, irrigação.

Norsa Refrigerantes Ltda.- NORSA, rio Poti, Município de
Teresina/Piauí, indústria.

Odon Erquileu de Sá, Reservatório da UHE de Itaparica (rio
São Francisco), Município de Glória/Bahia, irrigação.

S.A Usina Coruripe Açúcar e Álcool - Coralia Agrícola
Iturama, Reservatório da UHE de Águas Vermelhas (rio Grande),
Município de Iturama/Minas Gerais, irrigação.

SAMASA - Serviço Autônomo Municipal de Água e Sa-
neamento Ambiental de Três Barras - SAMAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto, rio Negro, Município de Três Barras/Santa Ca-
tarina, abastecimento público.

Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho -
Campus de Ilha Solteira, Reservatório da UHE de Ilha Solteira (rio
Paraná), Município de Selvíria/Mato Grosso do Sul, irrigação.

Usina Açucareira Passos, rio Grande, Município de Pas-
sos/Minas Gerais, indústria.

Vale Verde Empreendimentos Agrícolas Ltda., rio Guaju,
Município de Baía Formosa/Rio Grande do Norte, irrigação.

FRANCISCO LOPES VIANA

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA Nº 110, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011

Cria a RPPN Nova Aurora.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, nomeado pela Portaria n° 532 de 30 de julho de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2008, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, inciso I, do Anexo
I do Decreto nº 7.515, de 8 julho de 2011, publicado no Diário Oficial
da União do dia subseqüente; Considerando o disposto no art. 21 da
Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza; no Decreto nº 4.340,
de 22 de agosto de 2002, que o regulamenta; no Decreto nº 5.746, de
05 de abril de 2006, que regulamenta a categoria de unidade de
conservação de uso sustentável, Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN; e na Instrução Normativa ICMBio nº 07, de 17 de
dezembro de 2009; e, Considerando as proposições apresentadas no
Processo ICMBio/MMA n° 02070.001254/2011-16, resolve:

Art. 1º - Criar a RPPN NOVA AURORA, de interesse pú-
blico e em caráter de perpetuidade, em uma área de 18,52 ha (dezoito
hectares e cinquenta e dois ares), localizada no município de Pre-
sidente Médici, Estado de Rondônia, de propriedade de Wilson Luiz
Perboni e Cecília Getrudes Perboni, constituindo-se parte integrante
do imóvel denominado Sítio Nova Aurora, matriculado sob a ma-
trícula nº 0484, R 1, livro 2, em 12 de junho de 1984, registrada no
Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Médici/RO.

Art. 2º - A RPPN NOVA AURORA tem os limites definidos
a partir do levantamento topográfico constante no processo citado
acima, conforme descrito a seguir: inicia-se no vértice D9Y M 0925,
de coordenadas N 8.761.143,909 m e E 645.158,964m, situado no
limite com Lote 29-A, deste, segue com azimute de 148º49'47" e
distância de 174,74 m, confrontando neste trecho com Área Re-
manescente, até o vértice D9Y P 0266, de coordenadas N
8.760.994,398m e E 645.249,405m, deste, segue com azimute de
63º18'26" e distância de 97,87m confrontando neste trecho com Área
Remanescente, até o vértice D9Y P 0267, de coordenadas N
8.761.038,361m e E 645.336,843m, deste, segue com azimute de
172º43'03" e distância de 359,88m, confrontando neste trecho com
Área Remanescente, até o vértice D9Y N 0920, de coordenadas N
8.760.681,383m e E 645.382,462m; deste, segue com azimute de
261º17'56" e distância 430,50 m, confrontando neste trecho com Lote
35, até o vértice D9Y M 0921, de coordenadas N 8.760.616,257m e
E 644.956,915m; deste, segue com azimute de 357º 10'25" e distância
de 382,09m, confrontando neste trecho com Área Remanescente, até
o vértice D9Y P 0265, coordenadas N 8.760.997,882m e E
644.938,074m; deste, segue com azimute de 328º36'08" e distância de
114,46m, confrontando neste trecho com Área remanescente, até o
vértice D9Y M 0924, de coordenadas N 8.761.095,585 m e E
644.878,441m; deste, segue com azimute de 80º13'33" e distância de
284,65m, confrontando neste trecho com Lote 29, até o vértice D9Y
M 0925, de coordenadas N 8.761.143,909m e E 645.158,964m; ponto
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui des-
critas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a par-
tir da estação ativa da RBMC de ROGM / Guajará Mirim - RO, de
coordenadas E 245.146,303 m e N 8.806.906,476 m, e RBMC de
ROJI / JI-Paraná - RO, de coordenadas E 613.702,346 m e N
8.798.874,478 m, e encontram-se representadas no Sistema UTM,
referenciadas ao Meridiano Central 63º WGr tendo como o Datum o
SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros
foram calculados no plano de projeção UTM.

Art. 3º - A RPPN será administrada pelos proprietários do
imóvel, que serão responsáveis pelo cumprimento das exigências con-
tidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e no Decreto n.º 5.746,
de 05 de abril de 2006.

Art. 4º - As condutas e atividades lesivas à área reconhecida
como RPPN RPPN NOVA AURORA sujeitarão os infratores às san-
ções cabíveis previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,
e no Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

PORTARIA Nº 111, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011

Cria a RPPN Almirante Renato de Miranda
Monteiro.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, nomeado pela Portaria n° 532 de 30 de julho de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2008, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, inciso I, do Anexo
I do Decreto nº 7.515, de 08 de julho de 2011, publicado no Diário
Oficial da União do dia subseqüente; Considerando o disposto no art.
21 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza; no Decreto nº
4.340, de 22 de agosto de 2002, que o regulamenta; no Decreto nº
5.746, de 05 de abril de 2006, que regulamenta a categoria de unidade
de conservação de uso sustentável, Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN; e na Instrução Normativa ICMBio nº 07, de 17 de
dezembro de 2009; e, Considerando as proposições apresentadas no
Processo ICMBio-MMA n° 02070.004789/2010-50, resolve:

Art. 1º - Criar a RPPN ALMIRANTE RENATO DE MI-
RANDA MONTEIRO, de interesse público e em caráter de per-
petuidade, em uma área de 219,93 ha (duzentos e dezenove hectares
e noventa e três ares), localizada no município de Novo Oriente,
estado do Ceará, de propriedade de Francisco de Sales Sabóia, cons-
tituindo-se parte integrante do imóvel denominado São Domingos,
matriculada sob a matrícula nº 1.761, R 1, livro 2-F, folhas 295, em
30 de agosto de 2.002, registrada no Registro de Imóveis da Comarca
de Novo Oriente/CE.

Art. 2º - A RPPN Almirante Renato de Miranda Monteiro
tem os limites definidos a partir do levantamento topográfico cons-
tante no processo citado acima, conforme descrito a seguir: Inicia-se
a descrição deste perímetro no vértice 1 situado no extremo oeste da
propriedade, de coordenadas E: 301.237,54 m e N: 9.372.661,33 m;
deste segue, com azimute verdadeiro de 100º05'32,6" e distância de
2.843,79 m até o vértice 2 de coordenadas E: 304.037,33 m e N:
9.372.163,00 m; deste segue, com azimute verdadeiro de 192º23'48,5"
e distância de 841,04 m até o vértice 24 de coordenadas E:
303.856,77 m e N: 9.371.341,57 m; deste segue, com azimute ver-
dadeiro de 282º09'35,5" e distância de 2.720,27 m até o vértice 25 de
coordenadas E: 301.197,53 m e N: 9.371.914,57 m; deste segue, com
azimute verdadeiro de 3º04'00,9" e distância de 747,84 m até o
vértice 1 ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as co-
ordenadas aqui descritas encontram-se representadas no Sistema
UTM fuso 24S; referenciadas ao Meridiano Central nº 39 WGr, tendo
como datum o SAD69, adquiridas através de um receptor GPS Gar-
mim Map60CSx, conforme orientação do proprietário e descrição do
imóvel contida na escritura do mesmo. Todos os azimutes e dis-
tâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção
UTM.
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